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PORTARIA N° 015/2023 

Concede férias coletivas a servidora Secretária da 
Fundação Cultural De Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder férias coletivas a servidora Secretária da Fundação 
Cultural De Umuarama, no período de 26 de dezembro de 2022 a 04 de janeiro de 
20231  considerando art. 139 §§ 1°, 2° e 3 ° da CLT — Consolidação das Leis do 
Trabalho, de acordo com o Decreto n° 323 de 25 de outubro de 2022: 

ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

1 Rosana Palhoto Dias 10.839.330-0 
SSP / PR 
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